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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que dispõe 

sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público 

conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 1.183/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 

 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.004719/2017-17, 

 

 RESOLVE: 
 

 ALTERAR a Portaria nº. 908/2017-SUGEP, de 05 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 
Incentivo Financeiro ao(à) servidor(a) SERGIANY DA SILVA 

LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

1612676, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 
inalterados:  

 

Onde se lê:  
[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros a partir da data de publicação da 

portaria concessória 

 
Leia-se:  

[...] com efeitos financeiros a partir de 20/06/2017, com base na Lei 

n°. 13.325/2016, interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota 
n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica 

Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 447/2017, de 21/07/2017, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo 

acima mencionado.  
 

PORTARIA Nº. 1.184/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 

                  A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.005277/2017-18, 
 

 RESOLVE: 

 
 ALTERAR a Portaria nº. 906/2017-SUGEP, de 05 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) MARNY PESSOA SILVA 
DE ARAUJO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº. 1364780, nos termos a seguir, permanecendo os demais 

termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 
publicação da portaria concessória. 

 

Leia-se:  
[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 

de 03/05/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 432/2017, de 03/07/2017, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 1.185/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 

 
                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.009571/2017-07, 

 
 RESOLVE: 

 

 ALTERAR a Portaria nº. 901/2017-SUGEP, de 05 de 
setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) EBERSON FERREIRA 

DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2928610, nos termos a seguir, permanecendo os demais 

termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 
Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 

publicação da portaria concessória.  
 

Leia-se:  

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 
de 19/05/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 468/2017, de 21/07/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 1.186/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.001648/2017-92, 
 

 RESOLVE: 

 
 ALTERAR a Portaria nº. 927/2017-SUGEP, de 12 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 
Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) SONIA VIRGINIA 

MARTINS PEREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1705946, nos termos a seguir, permanecendo os 
demais termos inalterados:  

 

Onde se lê:  
[...] Classe “B”, Nível 2,  

 

[...] Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 
publicação da portaria concessória.  

 

Leia-se:  
[...] Classe “B”, Nível 1,  

 

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 
de 18/08/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 515/2017, de 25/08/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 
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PORTARIA Nº. 1.187/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.000630/2016-92, 

 

 RESOLVE: 
 

 ALTERAR a Portaria nº. 910/2017-SUGEP, de 05 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 
Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA DIAS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº. 2933917, nos termos a seguir, permanecendo os demais 
termos inalterados:  

 

Onde se lê:  
[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 

publicação da portaria concessória.  

 
Leia-se:  

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 

de 24/07/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 
apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 
Decisão nº. 484/2017, de 07/08/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.188/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 

 
                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.004297/2017-71, 

 
 RESOLVE: 

 

 ALTERAR a Portaria nº. 905/2017-SUGEP, de 05 de 
setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Retribuição por Titulação ao(à) servidor(a) THIAGO ARAUJO DE 
ALBUQUERQUE MENDONÇA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº. 1926897, nos termos a seguir, 

permanecendo os demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros a partir da data de publicação da 
portaria concessória.   

 

Leia-se:  
[...] com efeitos financeiros a partir de 29/05/2017, com base na Lei 

n°. 13.325/2016, interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 466/2017, de 21/07/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 
 

 

PORTARIA Nº. 1.189/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.001932/2017-69, 

 
 RESOLVE: 

 

 ALTERAR a Portaria nº. 909/2017-SUGEP, de 05 de 
setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) BRIGITTE RENATA 

BEZERRA DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1542319, nos termos a seguir, permanecendo os 

demais termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 
Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 

publicação da portaria concessória.  
 

Leia-se:  

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 
de 26/05/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 471/2017, de 21/07/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 1.190/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.005496/2017-05, 
 

 RESOLVE: 

 
 ALTERAR a Portaria nº. 928/2017-SUGEP, de 12 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Aceleração da Promoção ao(à) servidor(a) ELIDIANE SUANE DIAS 
DE MELO AMARO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1807212, nos termos a seguir, permanecendo os 

demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  
[...] Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 

publicação da portaria concessória.  

 
Leia-se:  

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 

de 03/07/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 
apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 
Decisão nº. 514/2017, de 25/08/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.191/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 

 
                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.010178/2017-58, 

 
 RESOLVE: 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 149 segunda-feira, 06 de novembro de 2017 P á g i n a  | 6 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 
 ALTERAR a Portaria nº. 907/2017-SUGEP, de 05 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Incentivo Financeiro ao(à) servidor(a) ROBSON WAGNER 
ALBUQUERQUE DE MEDEIROS, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1871315, nos termos a seguir, 

permanecendo os demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros a partir da data de publicação da 
portaria concessória.  

 

Leia-se:  
[...] com efeitos financeiros a partir de 25/05/2017, com base na Lei 

n°. 13.325/2016, interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota 

n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica 
Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 469/2017, de 21/07/2017, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo 
acima mencionado.  

 

PORTARIA Nº. 1.192/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.008186/2017-34, 

 

 RESOLVE: 
 

 ALTERAR a Portaria nº. 973/2017-SUGEP, de 15 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 
Incentivo Financeiro ao(à) servidor(a) FELIPE ALVES REIS, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1489790, 

nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros a partir da data de publicação da 
portaria concessória.   

 
Leia-se:  

[...] com efeitos financeiros a partir de 28/06/2017, com base na Lei 

n°. 13.325/2016, interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota 
n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica 

Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 546/2017, de 04/09/2017, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo 

acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº 1.193/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 
lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.018233/2017-58, 

 
RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme quadro 

abaixo, por ter concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo 

direito ao percentual de 30% do vencimento básico, de acordo com o 
disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e 

alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
09/08/2017.  

 

 

PORTARIA Nº 1.194/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 
lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.020872/2017-83, 

 
RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme quadro 

abaixo, por ter concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo 

direito ao percentual de 30% do vencimento básico, de acordo com o 
disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e 

alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

27/09/2017.  

 
 

PORTARIA Nº 1.195/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 

lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.020905/2017-95,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO 

POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta 

universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no 
Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe 

conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 

documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo 
somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 130 h/a, das 

quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 28/09/2017. 
 

NOME AYONARA DAYANE LEAL MENDES 

MATRÍCULA 2384553 

CARGO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE QUALIDADE DE 

VIDA - DQV 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME TATIANA AQUINO DE FREITAS ZOVKA 

MATRÍCULA 2422291 

CARGO ODONTÓLOGO 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE QUALIDADE DE 

VIDA - DQV 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.196/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 
lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.019393/2017-14,                                                                                                                                                                                                                                            

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO 
POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta 

universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no 

Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe 
conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 

documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo 

somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 130 h/a, das 
quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 08/09/2017. 

 

 
 

PORTARIA Nº 1.197/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 
lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.020145/2017-16,                                                                                                                                                                                                                                            

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO 
POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta 

universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no 

Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe 
conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 

documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo 

somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, que 
serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com efeitos 

financeiros a partir de 28/09/2017. 

 

 

PORTARIA Nº 1.198/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 
lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.019746/2017-86,                                                                                                                                                                                                                                            

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO 
POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta 

universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no 

Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe 
conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 

documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo 

somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 126 h/a, das 
quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 10/09/2017. 

 

 
PORTARIA Nº 1.199/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 

lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 
UFRPE Nº. 23082.019810/2017-29,                                                                                                                                                                                                                                            

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO 

POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no 

Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe 

conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo 

somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das 

quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 
com efeitos financeiros a partir de 12/09/2017. 

 

NOME RENATA ANDRADE DE LIMA 

MATRÍCULA 1765198 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA 

LOTAÇÃO 
NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO 

AMBIENTE - NEMAM 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME GLAUCIELE VIEIRA LIMA IZIDIO 

MATRÍCULA 2157222 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO PROCURADORIA JURÍDICA - PJ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME FABIANA BARBOSA DAS MERCES 

MATRÍCULA 2161267 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E 

SERVIÇOS - DELOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME ANA PAULA RODRIGUES DA LUZ NERI 

MATRÍCULA 2159087 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 

ESTUDANTIL E INCLUSÃO - PROGEST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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PORTARIA Nº 1.200/2017 - SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência que 
lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO 

UFRPE Nº. 23082.021217/2017-42,                                                                                                                                                                                                                                            

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO 
POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta 

universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no 

Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe 
conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 

documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo 

somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 145 h/a, das 
quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 15/10/2017. 

 

 
 

PORTARIA Nº. 1.201/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.007089/2017-24, 

 

 RESOLVE: 

 
 ALTERAR a Portaria nº. 902/2017-SUGEP, de 05 de 

setembro de 2017, que concedeu Aceleração da Promoção ao(à) 

servidor(a) GHEYSA COELHO SILVA, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2032213, nos termos a seguir, 

permanecendo os demais termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 
publicação da portaria concessória. 

 

Leia-se:  
[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 

de 15/05/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 461/2017, de 21/07/2017, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 1.202/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.010082/2017-90, 

 

 RESOLVE: 
 

 ALTERAR a Portaria nº. 930/2017-SUGEP, de 12 de 

setembro de 2017, que concedeu Aceleração da Promoção ao(à) 
servidor(a) HUBER RIZZO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 2073025, nos termos a seguir, permanecendo os 

demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 
publicação da portaria concessória. 

 

Leia-se:  
[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 

de 24/05/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 448/2017, de 21/07/2017, alterada pela Decisão nº. 
564/2017, de 06/09/2017, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 1.203/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.008928/2017-21, 
 

 RESOLVE: 

 
 ALTERAR a Portaria nº. 937/2017-SUGEP, de 12 de 

setembro de 2017, que concedeu Reconhecimento de Título e 

Incentivo Financeiro ao(à) servidor(a) ALIXANDRE THIAGO 
FERREIRA SANTANA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1811053, nos termos a seguir, permanecendo os 

demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 
publicação da portaria concessória. 

NOME CLAUDIO JOSE SALES DE OLIVEIRA 

MATRÍCULA 0383067 

CARGO TIPOGRÁFO 

LOTAÇÃO EDITORA UNIVERSITÁRIA - EDU 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME 
MARIA FABIANA DE FATIMA 

ILUMINATO DE ARAUJO 

MATRÍCULA 2170340 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAS - DAP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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Leia-se:  

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 

de 14/07/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 
apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 
Decisão nº. 527/2017, de 25/08/2017, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado.  

 
 

PORTARIA Nº. 1.204/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 

                       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.025737/2016-43, 
 

 RESOLVE: 

 
 ALTERAR a Portaria nº. 929/2017-SUGEP, de 12 de 

setembro de 2017, que concedeu Aceleração da Promoção ao(à) 

servidor(a) GUSTAVO ACIOLI LOPES, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1824961, nos termos a seguir, 

permanecendo os demais termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] Em conformidade com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 
Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 

publicação da portaria concessória. 
 

Leia-se:  

[...] com início de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir 
de 12/07/2017, com base na Lei n°. 13.325/2016, interpretação 

apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 491/2017, de 07/08/2017, alterada pela Decisão nº. 

563/2017, de 06/09/2017, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente¬ - CPPD, constante no Processo acima mencionado.  

 

PORTARIA Nº. 1.205/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.019010/2017-16, 

 RESOLVE: 

 CONCEDER ao(à) servidor(a) ROMILSON 
MARQUES CABRAL, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 2288881, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Administração, baseado na Lei n°. 13.325/2016, 

interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 da 

PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme 

Decisão nº. 637/2017, de 20/10/2017 da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente – CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

     Progressão Funcional  

     (Classe “D”, Professor 

Associado)  

Período 
Analisado 

Início de Cômputo 

de Interstício e 

Efeitos Financeiros  

Nível 01 para o Nível 02 

11/09/2015 

a 

10/09/2017 

11/09/2017 

 
 

PORTARIA Nº. 1.206/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 
 

 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.018178/2017-04, 
 RESOLVE: 

 CONCEDER ao(à) servidor(a) RODOLFO 

ARAUJO DE MORAES FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1426003, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) 

no(a) Departamento de Administração, baseado na Lei n°. 
13.325/2016, interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica 

Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 
conforme Decisão nº. 639/2017, de 20/10/2017 da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante no Processo acima 

mencionado: 
 

     Progressão Funcional  

     (Classe “D”, Professor 
Associado)  

Período 

Analisado 

Início de Cômputo 

de Interstício e 
Efeitos Financeiros  

Nível 03 para o Nível 04 

01/10/2015 

a 

30/09/2017 

01/10/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.207/2017-SUGEP, de 1° de novembro de 2017 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.019304/2017-30, 

 RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) ALBERTO 

CESAR CAVALCANTI FRANÇA, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2240427, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) 

no(a) Departamento de Estatística e Informática, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, interpretação apresentada na Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Magnífica 

Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 638/2017, de 20/10/2017 da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima 

mencionado: 

 

    Progressão Funcional  

  (Classe “A”, Professor 

Adjunto - A)  

Período 
Analisado 

Início de Cômputo 

de Interstício e 

Efeitos Financeiros  

Nível 01 para o Nível 02 
14/07/2015 

a 

13/07/2017 

05/09/2017 

 
PORTARIA Nº. 1208/2017-SUGEP, de 1º de novembro de 2017. 

  

 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.019740/2017-17,  

          

 RESOLVE: 
 

 CONCEDER ao(à) servidor(a) CLARA NILCE 

BARBOSA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1424229, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, conforme Lei 
n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da Reitoria (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), de acordo com a Decisão n°. 652/2017, de 
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20/10/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante no Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

 

Promoção por 
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, 

Nível 4 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 

Nível 1 

Período Analisado 03/11/2015 a 02/11/2017 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

03/11/2017 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

UAST 

 

PORTARIA Nº. 067/2017 de 31 de outubro de 2017. 

 
A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada – UAST, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

resolve designar os professores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Examinadora da Seleção Simplificada para Professor 

Substituto da área/matéria: Economia Rural / História Econômica 

Geral / Teoria Econômica -  Edital 05/2017. 
 

- Prof.ª  Patrícia Ribeiro de Souza (UFRPE/UAST) – Presidente 

- Prof.ª Keila Sonalle Silva (UFRPE/UAST) - Membro 
- Prof.ª  Rachel Silva Almeida (UFRPE/UAST) - Membro 

- Prof.  Luciano Galvão Freire Junior (UFRPE/UAST) - Suplente 

- Profª. Everlândia de Souza Silva (UFRPE/UAST) - Suplente 
- Prof. Éder Leão de Souza (UFRPE/UAST) - Suplente 

 

 
PORTARIA Nº. 068/2017 de 31 de outubro de 2017. 

 

A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada – UAST, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

resolve designar os professores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Examinadora da Seleção Simplificada para Professor 
Substituto da área/matéria: Língua Inglesa / Literaturas de Língua 

Inglesa / Estágio Supervisionado Obrigatório em Língua Inglesa- 

Edital 07/2017. 
 

- Prof. Kleyton Ricardo Wanderley Pereira (UFRPE/UAST)– 

Presidente 
- Prof.ª Bruna Lopes Fernandes Dugnani (UFRPE/UAST) - Membro 

- Prof.ª  Larissa de Pinho Cavalcanti (UFRPE/UAST) - Membro 

 
 

PORTARIA Nº. 066/2017 de 31 de outubro de 2017. 

 
 A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada – UAST/UFRPE, no uso de suas atribuições legais que 

lhes foram delegadas pela Portaria nº. 329/2017-GR, de 17 de março 
de 2017, resolve REVOGAR a Portaria nº. 038/2017 de 16 de agosto 

de 2017 e designar os professores abaixo relacionados para comporem 

a Comissão de Avaliação de Progressão Docente (CAPD) da Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, com o objetivo de proceder a referida 

avaliação. 
• Cynthia Maria Carneiro Costa - Siape nº 2533094 

(Presidente)  

• Neilza Reis Castro de Albuquerque - Siape nº 1666295 
(Titular) 

• Marilene Maria de Lima - Siape nº 1706981 (Titular) 

• Cássia Lima Silva Gusmão - Siape nº  1331726 (Suplente) 
• Jorge Andre Matias Martins - Siape nº  2242648 (Suplente) 

 

  
PORTARIA Nº. 065/2017 de 24 de outubro de 2017. 

 

          A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada – UAST/UFRPE, no uso de suas atribuições legais que 

lhes foram delegadas pela Portaria nº. 329/2017-GR, de 17 de março 

de 2017, resolve revogar a Portaria nº. 007/2017 de 31 de março de 
2017, que designa a composição da Comissão de Extensão da Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, ficando a mesma composta pelos 

professores abaixo relacionados, conforme quadro de classificação da 
eleição realizada no dia 14 de março de 2017: 

• Avaní Terezinha Gonçalves Torres (Presidente) 

• Danielli Matias de Macedo Dantas 
• Diogo Martins Nunes 

• Ellen Karine Diniz Viégas 

• Luciana de Matos Andrade 
 

 

Prof.ª Katya Maria Oliveira de Sousa 
Diretora Geral e Acadêmica - UAST/UFRPE 

 

DECON 

 

PORTARIA Nº 24/2017-DECON, de 01 de novembro de 2017. 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

  Autorizar o afastamento da Professora ISABEL 

CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 2864517, com ônus 

parcial para esta Universidade, pelo período de 03 a 08 de dezembro 

para participar do XXXI Congreso de La Asociación Latinoamericana 

de Sociologia, em Montevidéu, Uruguai. 

 

 

POEMA ISIS ANDRADE DE SOUZA 

Diretora do DECON/UFRPE 

SIAPE: 1650274 

 

 

 

 


